LEI Nº. 557

Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir um trator e uma moto-niveladora rodoviários, para os Serviços Municipais. 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir, para os Serviços Municipais, um trator até o limite de um milhão e quinhentos mil cruzeiros (Cr$ 1.500.000,00) e uma moto-niveladora até o limite de três milhões e cem mil cruzeiros (Cr$3.100.000,00). 

Art. 2º - A aquisição constante do artigo 1º será feita através da Associação Brasileira de Municípios e de acôrdo com os entendimentos entre os gôvernos brasileiro e da Republica Democrática Alemã.  

Parágrafo Único – As maquinas deverão ter as características constantes da circular enviada pela ABM à Municipalidade, sendo que a moto-niveladora, deverá ser equipada com lâmina regulável hidraulicamente.   

Art. 3º -  Para os fins da operação constante do artigo 1º, fica o Prefeito Municipal autorizado a oferecer , como garantia de pagamento, a quota do impôsto sôbre a renda,  proveniente do artigo 15, parágrafo 2º, da Constituição Federal.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigôr na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mando, portanto, a tôdas, as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 5 de Março de 1960. 

Sebastião Alves do Nascimento

PREFEITO MUNICIPAL 

